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ESTADO DO PA- 

A C h a  Mirrildpal de Cantagalo, Estado do P& apr~ou  ê eu 
Prefeito Municipal Sanciono a seguinte: 

Siunuia: Dispõe sobre ktdaç%o de 
sanitários Ptiblicos nas inStituiç0,s 
Bancárias do Munidpio de Canwgaio e d i  
outras providbcias: 

Art. 1" - Determina que s e j a  Construidos Sanitfuios híblictls, nas 
Instituiydes Bancárias, para uso da Púbhco. 

Par&@o Único: Os sanirános deverá0 ser c o m d o s  em locais 
visiveis e de ficil acesso. 

Art. 2" - As instituições Bancárias deverão dar cumprimento a 
presente lei no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, o não cumprimento desta 
obrigação no prazo acima estabelecido, acarretarA em multa ao estabelecimento 
Bancário no valor de 10 W s  por dia de auaso. 

Art, 3' - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicaçáo, revogando 
as dispasifles em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Cantagdo, em 10 de outubro de 20ú8. 


